
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

G A BIN ETE DO PREFEITO

L E I N® 020/97
TO RN A  D E U TILID A D E  P Ú B L IC A  O R G A N IZA ÇÃ O  

E D U C A C IO N A L JO Ã O  X X IH  (O B R A  SO C IA L  
M A D R E  L U ÍZ A ) D E  ITIN Q A  D O  M A RA N H Ã O  .  M A  E  DÃ

O U T R A S PR O V ID Ê N C IA S .

RAIM UN D O  P IM E N T E L  FILH O , Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, no uso 
de suas atribuições constitucionais;
Faço saber a  todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte L e i :

Art 1**- A  O B R A  SO C IA L  M A D R E  LÜ ÍZ A  E  A  C R E C H E
M A D R E LU IZ A , são entidades mantidas p d a  O R G A N IZ A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L 
JO Ã O  X X m , estabelecida nesta cidade à  Rua Minas Gerais S/N°, é  u m a .  entidade civil 
sem fins lucrativos e de carátw filantrópico, que terá duração por prazo indeterminado 
com sede no Bairro Em anuela, Município de Itinga do Maranhão e foro na Comarca de 
Açailândía - Ma.

Art. 2® - A  O B R A  SO C IA L  M A D R E  LU ÍZ A , tem seu registro no
C a r t ã o  Único do registro de pessoas Jurídicas de Açailândia - Ma. no livro i f  1 às Folhas 
519,sob número 0303. E  registrado no C.G.C/M F n® 16.518.821/0001-45 .

Art.3® - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a  celebrar
convênio, acordos ou contratos com a  Organização em epígrafe, para manutenção de suas 
atividades inerentes aos interesses comunitários onde couber a ação do Poder Municipal.

Art. 4®- A  O B R A  SO C IA L  M A D R E  LU IZ A  e a  C R E C H E
M A D R E LU IZ A , ficam consideradas de utiUdade pública para fins a  que se destinam.
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Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data dç sua publicação 
,revogadas as disposições em contrário .

G A B IN E T E  DO P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E  IT IN G A  DO 
M A RA N H Ã O , A O S V IN T E  E  S E T E  D IA S D O  M S  D E JU N H O  B E  M IL  
N O V EC E N T O S E  N O V EN TA  E  S E T E .

iJl-R A ^ U N D O  P IM E N T E L  FILH O  
Prefeito M unicipal
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